
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0551-2022 
 
Processo nº 3010-2022 

EMENTA: Solicita informação se existe, no 
cronograma de ações da Administração 
Municipal, medidas objetivando a implantação 
de um Posto de Saúde no Bairro Jardim do Vale 
II. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

Os moradores do Bairro Jardim do Vale II esperam ansiosos pela 

implantação de um Posto de Saúde na localidade, pois trata-se de um bairro bastante 

populoso e diversos desses cidadãos precisam se deslocar até o Bairro Jardim do Vale I, 

em busca de atendimento médico. 

Cabe salientar que no referido bairro reside um número 

considerável de pessoas idosas, crianças e também gestantes, que para serem atendidos, 

se deslocam sob sol e chuva até o Posto de Saúde mais próximo, isso gera muitos 

transtornos, pois alguns desses munícipes, quando buscam por serviços médicos, 

encontram-se com a saúde bem debilitada e enfrentam grandes dificuldade para se 

deslocarem. 

A implantação desse bem público certamente proporcionará mais 

conforto aos moradores e garantirá grandes benefícios à saúde da coletividade. 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o 

envio, a esta Casa, de informação se existe, no cronograma de ações da Administração 

Municipal, medidas objetivando a implantação de um Posto de Saúde no Bairro Jardim 

do Vale II. 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento a 

Excelentíssima Senhora MARISTELA SIQUEIRA MACEDO DE PAULA SANTOS – 

Secretária Municipal de Saúde. 

                                        

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2022. 

 
                                            IRENE COBRADORA 

                                  Vereadora                                                                          
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